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/Jl.il/.-T-i RAUL PILLA 
VAI o Congresso constituir, 

nestes próximos dias. as 
suas comissões permanentes. 

A um preceito não se poderá 
fugir; de acôrdo com a Consti- 
tuição, nelas deverão figurar os 
Partidos proporcionalmente' à 
sua representação na respecti- 
va câmara. 

Quanto à presidência das co- 
missões, porém, nada se esti- 
pula, senão que o provimento se 
faça por eleição. É o que dis- 
põe e não poderia deixar de dis- 
por o regimento. A praxe, po- 
rém, que, se algumas vêzes es^ 
tabelece regras acertadas, ou- 
tras desvirtua^ princípios in- 
disputáveis, a praxe tem esta- 
belecido que a presidência das 
comissões seja adjudicada ao» 
maiores partidos, criando-lhes, 
até, um como direito adquirido, 
em relação a uma comissão de- 
terminada. 

Creio, porém, inteiramente er- 
rôneo semelhante critério. A 
presidência das comissões per- 
manentes não é, nem pode ser 
função partidária. Na presidên- 
cia de cada comissão se há de 
querer razoavelmente o mais ca- 
paz e respeitável dos seus mem- 
bros, aquêle que, por seus pre- 
dicados pessoais melhor possa de- 
sempenhar o cargo. Pertence & 
maioria, à minoria? Pouco im- 
porta. O que se há de buscar 
é um magistrado, um orienta- 
dor avisadq, e imparcial dos 
trabalhos. 

Por isto, nenhuma limitação 
se deveria impor á comissão na 
escolha do presidente; e esta, 
por sua vez, deveria usar com 
elevação o que é um direito ex- 
clusivo seu. 

IMr-se-á, porém, que, estabe- 
lecendo a representação propor- 
cional dos partidos nas comis- 
sões permanentes, a elas deu a 
Constituição um caráter emi- 
nentemente político e partidário. 
Poder-se-á discutir o acêrto de 
tal disposição, pois, sendo ou 
devendo ser comissões técnicas, 
não deveriam elas constituir-se 
segundo um critério essencial- 
mente político; para cada uma 
delas se deveriam trazer, sem 
atenção à cõr partidária, o» 
mais altos expoentes da espe- 
cialidade, pois sômente assim 
poderiam Inspirar confiança o» 
seus pareceres. Compreensível 
é, porém, o pensamento do le- 
gislador constituinte, ao pres- 
crever a representação partidá- 
ria: permitir que tôdas as ques- 
tões sejam encaradas por pris- 
mas diversos» e submetida» ao 
debate contraditório. Seja como 
for, a formação político-partl- 
dária das comissões permanen- 
tes não exclui que, depois de 
eleitas, elas adotem um critério 
superior no provimento da pre- 
sidência, 

A praxe, entretanto, tem des- 
virtuado o que seria razoável. 


